
 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  executar  junto  às 
 secretarias  envolvidas  um  estudo  de  viabilidade 
 para  criar  uma  Farmácia  Veterinária  Popular,  com 
 banco  de  remédios  e  insumos  mínimos  para  tratar 
 animais  das  ONGs  cadastradas  como  ‘protetoras’  e 
 de famílias do Cadastro Único. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal,  executar  junto  às  secretarias  envolvidas  um 
 estudo  de  viabilidade  para  criar  uma  Farmácia  Veterinária  Popular,  com 
 banco  de  remédios  e  insumos  mínimos  para  tratar  animais  das  ONGs 
 cadastradas  como  ‘protetoras’  e  de  famílias  do  Cadastro  Único.  Solicito, 
 após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 A  Farmácia  Veterinária  Popular  teria  uma  lista  de  medicamentos  básicos 
 e  mais  usados  com  orçamento  próprio  e  poderia  também  doações  oriundas  da 
 população,  clínicas  veterinárias,  profissionais  e  empresas  do  segmento,  bem 
 como  apreensões  realizadas  por  órgãos  da  administração  pública.  Todos  os 
 devem  passar  por  um  processo  de  triagem,  no  qual  serão  observados  critérios 
 como  a  qualidade  do  produto,  integridade  física  e  condições  de  validade. 
 Fármacos  com  vestígio  de  violação  da  embalagem  primária  ou  que  não 
 estejam  registrados  junto  ao  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e 
 Abastecimento (exceção feita aos isentos de registro) serão descartados. 

 Além  da  distribuição  gratuita  para  ONGs,  protetores  credenciados  junto 
 ao  Município  e  famílias  cadastradas  na  Secretaria  responsável,  os  itens 
 também  poderão  ser  aproveitados  para  aplicação  em  animais  sob  os  cuidados 
 da  Prefeitura  ou  entidades  parceiras.  A  entrega  dos  medicamentos  será 
 condicionada à apresentação de prescrição veterinária. 
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 Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2023. 

 193  o  an� de el���ção de In�a���ub� à Fre����i� 
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